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PR.EFEITURA MT'MCIPAL DE BOQUIM

TERMO DE CONIRATO N' 34/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MI]NICÍPIO DE BOQUIM E A
EMPRESA INOVA TECH INT'ORMATICA LTDÀ.

O MT MCIPIO DE BOQI IM, Estado de Sergipe, com sede à kaça Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26 -
Centm, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoa juridica de dircito Público, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato representada pelo S€nhor Prefeito ERALDO DE ANDRADE SÁI\TOS e a empÍesa INOVA TECH

INFORMATICA LTDA, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n'28.706.488/0001-96, situada

na Rua Ângelo Bonin, n" 495 - Sala 04, Barra do Lobo, Taió/SC, CEP: 89.190-000, doravante neste ato

representadâ pela Sócia Administradora, a Sf FRÀNCIELI BAGATOLI, portadora do CPF: 069.220.449-08. e

RG: 4.935.722-SSP/SC, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo, na

Modalidade Pregão Eletrônico a" 1312023 - PMB, têm, entre si, ajustado o presente contato de fomecimento,

que se regeÉ pelas normas das kis no 10.520/2002 e 8-666/93 e, tambem, pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OEIETO

1.1 Aqüsição de equipamentos MOBILTARIOS, ELETRÔNICOS, UTENSiLIOS E ELETRODOIVÍESTICOS

paIa atendimento escolar aos estudantes do ultimo ano da Educaçào Infantil, advindos do Programa "Alfabetizar

pra Valer", de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçâo, Cultura, Esporte, Lazer e

Turismo deste Mrmicípio.

CLÁU§ULA SEGTJNDA - Ilo IRECo. EoRMA DE PÀGAMENTo E REAJUSTE

2.1 Pelo fomecimento de que trôta os lêns do ANEXO ÚNICO do pÍesente ContrEto, a ContEtante pagaÉ à
Contratada o yalor global de R$ 35.017,í) (trintâ e cinco mil dezessete reais e ciDquenta centâyos).

2.2 - Este Termo de Contrato podeÉ ter â sua duração pro[ogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à

obtenção de preços e condições mais vantâjosas, a critério da administração, limitada a sessenta meses, nos termos

do artigo 57, Il da Lei n" 8.666193.

2.3. O valor inicial atualizado do contrato podeÉ ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos no § 1o

do an. 65 da Lei n' 8.666193, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2'do inciso II do mesÍno

artigo, conforme Íedâção intÍoduzida pela Lei n" 9.648, de 27 de maio de 1998.

2,4. As alterações contrÀtuais serão processadas mediante TeÍrno Aditivo e ou Apostilamento, deüdamente

justificadas e autorizadas pelo Prefeito Municipal.
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2.5.O pagamenm das obrigações relatiras ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das

respectivasexigências,ateordoquedispõeoart7"§2',incisoIII,daLein"4.320/1964,Lrt.5"e7",§2",inciso

III, da Lei n" 8.666.

2,6 Caberá ao Secretrário da respectiva pasta atestaÍ as notas fiscais, bem como designar o responsável pelo controle

da sua planilha de fom€cimento.

2.7 Não haveÉ reajuste de prcço, sendo, poÉm, repassados os aumentos ou deduções de preços detenninados pelo

Govemo Federal, no percentual que for adotado pela distribúdora a qual está vinculadâ a contratada.

2.8 Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do INPC, desde a data

final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Pâra o cfeito deste item, trÃo serão computados

os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não apmvação dos documentos de quitâção ou ainda da nào

ac€itâção do pÍoduto.

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a

sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das respectivas certidões.

2,9. De acordo com o Art. 185 do Regutamento do ICMS do Estado de Sergipo, aquele que participar de licitação

neste Estado e çe adquirir mercadorias de ouh?s unidades da federação, Íecolhená imposto correspondente à

diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

2.9.1. Será pago mensalmente atÍavés de Docr]mento de ArEcadação Municipal (DAM) uma taxa de fiscalização

dos contratos referente a fomecimento de prodúos ou serviços com a alíquotâ de 1,5% (um e meio por cento) aos

contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobÍe os pagamentos a partir do primeiro mês de execuçâo conforme

zí. 166 ü lei Municipal n' 851/201t e pelo Decrcto Municipal n" 266/2019 -

2.9.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao sakírio-mínimo.

2.9.3. A tâxa será calculada em função do valor do contrato mensâl.

2.10. O pres€nte contràto não sofrení reajuste de preços, de acordo com a legislação em ügot poÉm, os preços

poderão ser reüstos com fundâmento nas üsposições do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n.' 8.6ó6193.

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluídas todas as despesas mm taxas, impostos e

quaisquer outros acÉscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSI,JLA TERCEIRA _ DA DoTACÃo oRcÂMEsÁBIA

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão por contâ dos recursos consignados no orçamenlo da

Contratante para o exercício de 2024, obedecendo à seguinie classificação orçamentiária:
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CLÁUSULA oUÁRTA: DA I4GDIICIA

4,1 O prazo deste contrato será até 31 (trinta e um) de dezernbÍo, a partt da data de sua assinahrra

CLÁUSULA OUINTA _ DO NTO E DAS PENALIDADES

5.1 O pÍÂzo d€ entrega dos produtos não deverá ser supeÍior â 30 (trintr) dias após a assinatura e emissão da

Autorizaçâo do Fomecimento que ocorreú de acordo com às necessidades dâs secretarias, conforme Termo de

Referência - ANEXO I do Edital. A entrega dos eqüpamentos deveftí ser feita no almoxarifado da Prefeitura

Municipal, localizado na Praça Dr. Josc Maria de Paiva Melo, Centro e no honírio especificado pela secretaria

solicitante.

5.1.1 Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de

mora de l% por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

5.1.2 A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateràlmente o contrato e

aplique outràs sanções prcvistas na [,€i n' 8.666193;

5.2. Pela inexecução totrl ou prrcial deste Contrato, a Admlnlstração poderá eplicar À CONTRATADÀ

garantida a prévia defesa e segundo a ertensão ds frlts ensejrds, rs seguintes penolidrdes:

I - Advertência;

II - Multâ na forma preüsta no panágrafo primeiro;

lll - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contrâtar com a A&ninistraÉo;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Públicâ nos termos do inciso lV do

art. 87 da Lei n" 8.666i93.

PARIGRAFO PRIMEIRO - A multa sená aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no

caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-seá l% (um por cenlo) por dia, sobre o valoÍ da respectiva

Nota de Empsnho, o que não impediní, a criterio da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a

que se Íefere esta Cláusul4 podendo a multa ser descontada dos pagamentos deüdos pelo CONTRATANTE, ou

cobrada diretamente da empres+ amigiável ou judicialmente.

PARr(GRÁFO SEGUI{DO - O licitante que ensejar o retardaneoto da execução do certame, não martiver a

proposta, falhar ou fiaudar na execução do contrato, comportar-s€ de modo inidôneo, fizer declaraçào falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar

FRANC|ELT ''H;Í;Sf[i.,
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com a AdministÍação, pelo prdzo de até cinco anos, enquanto perduÍarem os motivos deteÍminantes da puniçeo ou

até que scja promoüda a reábilitação perante a própria autoridade que aplicou a penaüdade.

CLÁUSIJLA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES

6 - Incumbe ro CONTRATA.IITE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.2 - Incumbe à CONTRIIIIADA:

6.2.1 - ManteÍ durante toda a execução do contràto as condições de habilitação e qualificação exigidas no

pÍocedimento de licitação, que deu origem ao presente contràto, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidâdes oÍa preústas;

6.2.2 - Alocar todos os recursos necesúrios pam se obter um perfeito fomecimento, de fonna pleoa e satisfrtória,

sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRÃIANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorentes da execugão do contrato,

inclusive as de natureza rabalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATAÀITE comprovante de

quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por evenhrais multas municipais, estaduais e federàis, decorÍentes de faltas por ela

cometidas na execução do ConFato;

6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que sers empregados causarem à CONTRATANTE durante

o fomecimento, hipótese em que faní a reparação devidâ, com o necessário rcssarcimento eÍn dinheiro, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de aüsos ou interpelação judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo inadimplemento

do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRâTADA não podení transferir total ou parcialmente o Contralo, como tamEm não poderá

subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.E - Manter durànte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagões assumidas, todas as

condições de hâbilitação e qualificação çe habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DEN{,NCIA E RESCISÃo

7.1 - O pres€nte Contrsto será rescindido:

â) ordinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos aÍs 77 a 80 da Lei n'8.666/93, em sua atuâl redagão
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FÀreRAro PRTMEIRO - É- 
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d" resciúo a&ninistrativa deconente cla ineiecução toát ou parcial do

Contrato, a CONTRATADÀ não terá direito a es;Écie algrmra de indenizaçâo, sujeitando-se às consequências

contÍatuais e legais, recoúecidos os direitos dâ AdmidstraÉo.

CLÁUSUI-A OITAVA - FORO

Para qualquer ação decorrente deste contÍato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim,/SE, com exclusão de

qualquer outro. por mais privilegiado que scja.

E por estârem justos e contratados, assinaÍn o pres€nte termo em 03 (três) üas de igual teor e para um só efeito,

juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possâ surtir os seusjurídicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 26 de feverero de 2024

ERALDO E SAI{TOS
uruclpa
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INOV.A, TECH INTORMATICA LTDA
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Sócia AdminisFadora

CONTRATADO
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ANEXO ÍINICO

2.334§0

FRANI

BAGA

15,00 UN

IMPRESSORÂ
MULTIFUNCIONAL
LASER
MONOCROIW(TTCA,
IMPRESSÂO DUPLEX
TRENTE E VERSO
AUTOMÁTICÀ
coNExÃo usB 2.0,
WIFI, RJ45,
ALIMENTAIX)R
AUTOI}I?ITICO DE
DOCUMENTOS PÁRA
35 PAGINA§, PÂ}EL A4
2t0 x 297 MlrÁ CÂRTA
2t5 X 279 MM,
EI{VELOPE,
EXECIIIIVO tU X 2ú
Mt4 OFÍC|O 216 X 356
Mtlt, 10 x lí BANDEIA
PARA TOO PAGINAS,
RESOLUçÃO DE
coPIA ó00xó00,
MEMóRIA PADRÃO
32ll8, PCI-6; B_R-

scRIPT3, RESOLUçAO
2400X600DPI,
CAPACIDADE DE
IMPRESSÃO MENSÁL
10.000 MÊs,
CAPACIDADE DA
BANDEJA DE
ENTRÀDA DE 250
FOLHAS, AMPLIAÇÃO
4N'/. -25"/o'
ALIMENTAÇÃO ITOV,
TECHNOLOGIA
LASE& RESOLUÇÃO
240ox6o0DPr, FUNÇÃo
FAX NÁO, AIR}RINITií,
GOOGLE CTOUD
PRINTTM, BROTIIERTM
IPRINT&SCAN,
CORTADO
WORKPLACE, ANI)
WI-FI DIR.ECT@,
VEL(rcIDADE DA
COPIA EM PRETO 30
COIiÁ ÀGRUPÂMENTO
DE COPIA 2 EM I,
FOR]ITATO DE
ARQUTVO TITT / BMP /
MÂX / JPG / PDF /

PANTUM M71052t
35.017,50

IELI

6922
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SECTJRE PDF / PNG /
xPü vlsoR LcD 2
LINHAS,
COMPATÍVEL COM
WINDOWS E MAC,
PESO SEM C,ÀIXá.
rTKG, GARANTIA 01
ÁfÍo.

ESTAI}O DE SERGIPE
PREFEITT]RÂ MUMCIPAL DE BOQUIM

TOTÀL: Rl$ 35.0t7,50 (trintâ e cinco mil dezessete reais e cinquentr centavos).
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